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MINISTÉRIO DA SAÚDE  

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE  
  

PORTARIA Nº 1.703, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018  
  

Altera atributos de procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais 
do SUS.  
  
O Secretário de Atenção à Saúde, no uso das atribuições, e  
Considerando a Seção VII, art. 324/335 - da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais  
Especiais - OPM do Sistema Único de Saúde do SUS, da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, que dispõe sobre a consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o 
funcionamento do Sistema Único de Saúde;  
Considerando o processo constante de qualificação da Tabela de Procedimentos do SUS; e  
Considerando a avaliação das áreas técnicas do Departamento de Atenção Especializada da Secretaria de Atenção à 
Saúde do Ministério da Saúde-DAET/SAS/MS, resolve:  
  
Art. 1º Ficam alterados os atributos, nomes e descrições dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS a seguir relacionados:  
  

 



    


